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EXTRANUMERÁRIO 
FAMtLIA 

APOSENTADORIA SALÁRIO-

Interpretação da Lei n.o 1.765, de 1952. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 2.026-53 

No anexo processo, a Divisão do 
Pessoal Civil do Ministério da Ma
rinha consulta sôbre a concessão e 
pagamento de salário-família a extra
numerários aposentados, cujos proven
tos são pagos por intermédio do Insti
tuto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (IP ASE) . 

2. Quer saber a repartição consu
lente qual a autoridade competente para 
fazer o pagam~nto do salário-família re
lativo à espôsa e aos novos dependentes, 
desejando, ainda, esclarecimentos sôbre 
a atualização dos respectivos pagamen
tos. 

3. Inicialmente, cumpre salientar que 
o Decreto-lei n.o 6.022, de 23 de dezem
bro de 1943, assim definiu a competên
cia para a concessão do salário-família: 

.. Art. 4.0 São competentes para con
ceder o salário-família aos servidores 
em atividade e aos aposentados cujos 
proventos são pagos pelo lo P. A. S. E. 
ou por Caixas de Aposentadoria e Pen
sões: 

I - Na Presidência da República, o 
Secretário da Presidência. 

II - Nos órgãos diretamente subordi
nados ao Presidente da República, os 
dirigentes dêsses órgãos. 

III - Nos Ministérios da Agricultura, 
da Educação e Saúde, da Fazenda e do 
Trabalho, Indústria e Comércio, os di
retores das respectivas Divisões e Ser
viços do Pessoal. 

IV - No Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores: 

a) quanto aos servidores da Impren
sa Nacional o chefe da respectiva Di
visão de Administração; 

b) nos demais casos, o Diretor da Di
visão do Pessoal. 

V - No Ministério da Viação e Obras 
Públicas: 

a) quanto aos servidores do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, o chefe 
do respectivo Serviço Regional do Pes
soal (SRP-2); 

b) quanto aos funcionários da Estra
da de Ferro Central do Brasil, o chefe 
do respectivo Serviço Regional do Pes
soal (SRP-1); 

c) nos demais casos, o Diretor da Di
visão do Pessoal. 

VI - Nos Ministérios da Guerra, da 
Marinha e da Aeronáutica: 

a) no Distrito Federal, o Secretário 
Geral do Ministério da Guerra, o Dire
tor Geral do Pessoal da Armada e o Di
retor Geral do Pesosal da Aeronáutica; 

b) nos Estados e Territórios, os res
pectivos Ministros. 

VII - No Ministério das Relações 
Exteriores, o chefe da Divisão do Pes
soai". 

4. No tocante ao processamento de 
concessão, o citado Decreto-lei n.o 6.022, 
de 1943, disPiÕe, ainda: 

"Art. 9.0 A declaração do aposenta
do será apresentada diretamente, no Dis
trito Federal, à Diretoria da Despesa 
Pública e, nos Estados e Territórios, às 
respectivas Delegacias Fiscais tio Te
souro Nacional. 

§ 1.0 Os aposentados cujos proven
tos são pagos pelo lo P. A. S. E. ou 
Caixas de Aposentadoria e Pensões 
apresentarão suas declarações aos dire
tores ou chefes das repartições ou ser
viços a que pertenciam na época da apo
sentadoria. 

Art. 19. O salário-família será pago 
juntamente com o vencimento, remune
ração, salário ou provento, pelos mes
mos órgãos independentemente de publi
cação do ato de concessão. 
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Parágrafo umco. No caso de pro
ventos a cargo do I. P. A. S. E., e de 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, o 
salário-família será pago pela Diretoria 
da Despesa Pública ou Delegacia Fis
cal do Tesouro Nacional, onde se tenha 
habilitado o aposentado ou na região do 
seu domicílio". 

5. Por S11a vez, a Lei n.O 1. 765, de 
18 de dezembro de 1952, incluiu da re
lação de dependentes a espôsa do servi
dor ou inativo: 

"Art. 11 ......................... . 
. § 1.0 Inclui-se como dependente, para 

efeito da concessão do salário-família. 
o cônjuge do sexo feminino que não seja 
contribuinte de instituição de previdên
cia social e não exerça atividade remu
nerada ou perceba pensão ou qualquer 
outro rendimento em importância supe
rior ao valor do salário-família". 

6. A mesma Lei n.o 1. 765, de 1952, 
entretanto, sem cancelar, como teria si
do aconselhável, o parágrafo único do 
art. 19 do Decreto-lei n.O 6.0~2, de 
1943, majorando, como majorou, o valor 
do salário-família de Cr$ 50,00 para 
Cr$ 150,00, assim dispôs sôbre o paga
mento da diferença: 

"Art. 9.° ......................... . 
§ 4.° O Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Estado ~ 
as Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
que tiverem a seu cargo o pagamentc) 
dos proventos de aposentadoria a servi. 
dores civis da União, passarão a pagá
los acrescidos do abono de emergência 
e do aumento de salário-família estabe
lecido nesta lei e serão indenizados na 
forma do Decreto-lei n.O 3.769, de 28 
de outubro de 1941". 

7. O Decreto-lei n.O 3.769, de 1941, 
citado, regula o pagamento dos proven
tos de funcionários da União, segura
dos de Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, com direito, por conta do Tesouro 
Nacional, de proventos maiores do que 
os garantidos pela legislação dessas Cai
xas. A diferença é paga pela respectiva 
Caixa, processando-se a indenização nos 
têrmos do art. 3.°, do mencionado diplo
ma legal: 

.. Art. 3.0 A!l Caixas de Aposentado.
ria e Pensões~emeterão, semestralmen
te, à Diretoria da Despesa Pública a 
relação das diferenças pagas, para a 
competente indenização. 

Parágrafo único. A importância de
vida será recolhida pelo Ministério da 
Fazenda ao Banco do Brasil, a crédito 
das respectivas Caixas, dentro do prazo. 
de 30 dias, a partir do recebimento da 
relação de que trata o presente artigo". 

8. Vê-se, portanto, que, para efeito 
do pagamento da diferença do salário
família e da correspondente indeniza
ção, o r. P. A. S. E. ficou equiparado 
pelo § 4.0 do art. 9.° da Lei n.o 1. 765, 
de 1952, às Caixas de Aposentadoria e 
PenS(Ões: - deve pagar essa diferep.çR, 
juntamente com os proventos da inati
vidade, aos extranumerários aposenta
dos da União, da mesma maneira que as 
Caixas o farão, com referência aos seus 
segurados, que se aposentam na quali
dade de funcionário federal, processan
do-se, pelo mesmo modo, a devida inde
nização. A importância de Cr$ 50,00, 
valor primitivo do salário-família, con
tinuará a ser paga pela Diretoria da 
Despesa Pública e pelas Delegacias Fis
cais do Tesouro Nacional, isso para se 
prestar fiel obediência a duas leis que 
vieram seccionar a importância de um 
benefício por sua natureza individual e 
indivisível. 

9. Há que se reconhecer, entretanto, 
a inconveniência dêsse pagamento. por 
duas entidades. O número dos inativos 
pensionistas que têm direito ao salário
família e que são pagos, em seus pro
ventos e pensões pelo r. P. A. S. E. e 
pelas Caixas, e sempre crescente. Entre 
êles são muitos possivelmente, os que 
irão buscar em duas repartições, men
salmente, as partes do salário-família 
referente a um único dependente. Com 
isso, cria-se ° sacrifício para os bene
ficiados, em regra inválidos ou idosos, 
e mantém-se, com prejuízo para a Admi
nistração, uma dupla operação de pa
gamento absolutamente excusada. A ano
malia não teria sido criada se o § 4.°, 
do art. 9.0 , da Lei n.o 1. 765, de 1952, 
se referisse apenas ao "salário-família" 
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e não ao "aumento de salário-família", 
pois assim teria revogado o disposto no 
parágrafo único do art. 19 do Decreto
lei n.O 6.022, de 1943. 

10. Foi para atenuar os efeitos dessa 
anomalia que êste Departamento enten
·deu reconhecer, no Processo n.o 11.370-54 
(Diário Oficial de 23 de dezembro de 
1954), completado pelo que consta do 
Processo n.o 12.206-54, a dupla compe
tência para o pagamento das importãn
das de Cr$ 50,00 e de Cr$ 100,00, rela
tivas ao salário-família, mas admitiu a 
autorização da Diretoria da Despesa PÚ
blica e das Delegacias Fiscais para que 
:a primeira dessas importâncias, e mais 
:a de Cr$ 150,00 relativa à espôsa do 
'inativo, a filhos inválidos, maiores de 
idade e a filhos estudantes maiores até 
24 ano~. sem economia própria, a filhas 
maiores, solteiras, todos igualmente 
sem economia própria, possa, também, 
ser paga pelo L P. A. S. E. e pelas 
:Caixas de Aposentadoria, juntamente 
'com os proventos da inatividade e com 
as pensões, processando-se a indeniza
-ção devida pelo Tesouro Nacional, pela 
mesma forma do art. 3.° do Decreto-lei 
TI.o 3.769, de 1941. 

11. No tocante à atualização dos ele
mentos para o pagamento do salário-fa
mília pelo I. P. A. S. E. e pelas Caixas 
de Aposentadoria e Pensões, ponto foca
lizado no processo anexo, também pela 
passada administração do citado Insti
tuto, cabe a esta Divisão esclarecer que 
a solução não deverá fugir da própria 
.estipulação legal ou regulamentar sô
bre a matéria. Essas entidades de pre
vidência social passaram a ser meros 
agentes pagadores, pelo disposto no § 
4.0 do art. 9.0 da Lei n.o 1.765, de 
1952. Devem pagar o aumento do salá
rio-família, como tal considerado, tam
bém, o relativo à espôsa do inativo, in
duída entre os dependentes pelo § 1.0 
do art. 11, dessa Lei. Se houver a 
autorização admitida no Processo núme
ro 11.370-54 (Diário Ofwial de 23 de 
dezembro de 1954), a função de pagar 
ser-Ihes-á totalmente transferida, com 
referência ao salário-família. Mas para 

que possam desempenhar satisfatoria· 
mente, sua tarefa, necessário se torna 
que a Diretoria da Despesa Pública e 
as Delegacias Fiscais lhes encaminhem, 
regularmente, os e1ementos indispensá
veis constantes dos respectivos proces
sos de concessão, inclusive quanto a mo
dificações periódicas na declaração de 
dependentes. Perante as autoridades 
competentes para a concessão, o inativo 
ou, se falecido, o responsável pela ma
nutenção e educação de seus dependen
tes, ficará sujeito às sanções adminis
trativas e penais cabíveis pelas declara
ções inverídicas, a falsa documentação 
e a demora na comunicação de ocorrên. 
rências que possam levar à suspensão 
ou cancelamento do pagamento do salá
rio-família. O L P. A. S. E. e as Cai
xas serão, nesse sentido, auxiliares in
dispensáveis das autoridades conceden
tes. 

12. Com êste parecer, sugere esta Di
VIsa0 seja restituído o processo à Divi
são do Pessoal Civil do Ministério da 
Marinha. 

Distrito Federal, em 16 de fevereiro 
de 1953. - José Medeiros, Substituto 
do Diretor. 

Ao Dr. Consultor Jurídico. 

Em 17 de fevereiro de 1953. _.c: Jair 
Tovar, Diretor Geral. 

* 

PARECER 

Nada tenho a opor à solução preco
nizada no parecer da D. P., que, a meu 
ver, atende à conveniência administra
tiva da centralização do pagamento do 
salário-família aos inativos sujeitos ao 
regime do IP ASE. 

Embora a Lei n.o 1.765, de 1952, 
apenas se tenha referido aO aumento 
dessa vantagem, para delegar ao IP A~E 
a função de agente pagador, não há 
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óbice 'a que, mediante acôrdo, a provi
dência se amplie à totalidade da pres
tação do salário-família, na hipótese ob
jetivada no presente processo_ 

Rio de Janeiro, :;::'4 de fevereiro de' 
1955. - Caio Tácito, Consultor Jurídico. 

De acôrdo. - Em 25 de fevereiro de 
1955. - Jair Tovar, Diretor Geral. 

EXTRANUMERÁRIO - PROVA DE HABILITACÃO - ABONO 
DE EMERGÊNCIA - APOSTILA > 

Apostila é meTO ato declaratório e não atributit·o de 
direito. 

Inte1"pretação da Lei n. o 2.284, de 1954. 

DEPARTAMENTO AD~nNISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSQ N.o 1. 606-55 

No anexo processo, em que o Depar
tamento de Administração do Ministé
rio da Marinha solicita o pronunciamen
to desta Divisão, Carlos Augusto Ma
chado Faria, Escrevente-datilógrafo 
referência 19, da T. U. M. do referido 
Ministério requer o pagamento do abo
no de emergência de que trata a Lei 
n.o 1.765, de 18-12-52, a partir de 
18-1-54, data da homologação da prova 
de habilitação realizada para a citada 
série funcional. 

2. A Divisão do Pessoal Civil (D. 
P. C.) do Ministério em causa, apre
ciando o pedido, assim se manifestou, 
em 13-12-54: 

"Destarte, prestando, como prestou, a 
prova de habilitação exigida por lei, con
forme se vê do incluso certificado, e ten
do sido em 18 de janeiro do corrente 
ano homologada essa mesma prova, como 
publicou o Diário Oficial de 23 do mesmo 
mês e ano, já não mais deveria o peti
cionário, desde aquela data, ter a con
dição de provisório, pôsto que, aplican
do-se aos extranumerários, na forma, en
tão, do § 7.° do art. 19, do E. F. P. 
C. U., homologada a prova, deveriam 
ter sido dispensados os provisórios e, no 
mesmo ato, como sóe acontecer com os 
funcionários interinos, admitidos, em 
caráter permanente, os provisórios que 
lograram aproveitamento o que, por ra
zões desconhecidas, por nós, não se efe
tivou, contrariando determinaçpes legais. 

em detrimento de outrem, como do soli
citante". 

3. O Departamento de Administra
ção do mesmo Ministério, concordando 
com o parecer do D. P. C., entende que 
o assunto poderia ser resolvido mediante 
apostila da portaria de admissão do 
interessado, confirmando-o na função, a 
partir da data da homologação da pro
va, em conseqüência de haver-se habili
tado, em virtude da impossibilidade atual 
de uma nova admissão. Tratando-se, po
rém, de medida que só poderá ser to
mada, em caráter geral, no Serviço PÚ
blico, pede o pronunciamento do D. A. 
S. P. 

4. Isto pôsto, o Decreto n.O 29.997, d.? 
14-9-51, que dispôe sôbre o preenchi-
mento, em caráter provisório, da função
de extranumerário-mensalista, estabe
lece: 

"Art. 1.0 Poderá ser preenchida, em 
caráter provisório, vaga de referência 
inicial ou única de extranumerário-men-· 
salista quando não houver candidato ha-
bilitado na forma do art. 28 do Decreto·· 
lei n.O 5.175, de 7 de janeiro de 1943. 

Art. 3.0 O extranumerário que fôI' 
admitido na forma dêste decreto, será 
inscrito ex-officio na primeira prova de 
habilitação que se realizar para o pre
enchimento da respectiva função. 

§ 1.0 Após o encerramento das ins
crições, a admissão, em caráter provi-




